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Antes mesmo que o Con
gresso inicie a elaboração 
da legislação ordinária e 
complementar à nova 
Constituição, parlamenta
res já começaram a identi
ficar os instrumentos que 
poderão forçar o Legislati
vo a apressar essa tarefa. 
Pelo menos três dispositi
vos incluídos na nova Carta 
foram identificados: man
dado de injunção, da ação 
de inconstitucionalidade 
por omissão, e a iniciativa 
popular para a proposição 
de leis. 

"Esses instrumentos vão 
exigir o cumprimento das 
funções do Legislativo'', 
afirmou o líder do PMDB 
na Constituinte, deputado 
Nelson Jobim (RS). Na 
Constituição que será pro
mulgada na próxima 
quarta-feira, cerca de 250 
dispositivos precisarão ser 
regulamentados por leis or
dinárias e complementa
res, segundo levantamen
tos feitos por parlamenta
res. A não regulamentação 
de determinados dispositi
vos poderá prejudicar cer
tos direitos incluídos na 
Carta, observa o deputado 
Augusto Carvalho (PCB-
DF). Ele lembra que o 
seguro-desemprego foi 
aprovado na Constituição 
de 1946, sem ter sido regu
lamentado durante a vigên
cia da Carta. O mesmo 
aconteceu com a participa
ção dos trabalhadores nos 
lucros das empresas, de 
acordo com o líder do PTB, 
deputado Gastone Righi 
(SP). 

Apenas no capítulo refe
rente aos direitos sociais, 
há doze dispositivos que de
pendem de leis para serem 
regulamentados, e que, 
portanto, não são auto-
aplicáveis. "Temos que 
forçar o Congresso a traba
lhar' ' , afirma Augusto 
Carvalho. Segundo ele, pos
tergar a elaboração das 
leis significa "frustrar o 
processo de elaboração da 
nova Constituição'' e, con
sequentemente, protelar e 
gozo pleno de direitos pelos 
cidadãos. 

Para o deputado Eucli
des Scalco (PSDB-PR) a 
maior arma da sociedade 
contra uma possível lenti
dão do Legislativo na ela
boração das leis é o manda
do de injunção. Assegurado 
no Inciso LXXI do artigo 5* 
da neva Carta, o mandado 
de injunção será concedido 
a um cidadão, sempre que 
a falta de norma regula
mentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e li
berdades constitucionais. 
O instrumento é considera
do um dos maiores avanços 
da Carta. 

"O mandado de injunção 
pode apressar a feitura das 
leis ' ' , afirma Euclides 
Scalco. Com ele concordam 
vários parlamentares, co

mo Augusto Carvalho e 
Nelson Jobim. Apesar de 
reconhecer que a mecânica 
do dispositivo poderá ser 
regulamentada pelo Con
gresso, Jobim salienta, po
rém, que nada impede que 
ele seja usado a partir da 
promulgação. "O Judiciá
rio tem vários tipos de ritos 
para fazer valer a medi
da' ',observou. 

A ação de inconstitucio
nalidade por omissão tam
bém foi ressaltada pelo ju
rista Miguel Reale Jr. — 
assessor do presidente da 
Constituinte — como outro 
importante instrumento a 
serviço da sociedade. "No 
fundo, é um dispositivo que 
também vai forçar a ativi-
dade legislativa'', decla
rou. 

A ação de inconstitu
cionalidade poderá ser pro
posta na falta de lei ou me
dida administrativa para 
que um direito seja assegu
rado. Nesse caso, caberá 
ao Judiciário dar ciência 
ao poder competente, para 
a adoção de providências 
necessárias. Tratando-se 
de órgão administrativo, as 
providências deverão ser 
tomadas em trinta dias. 
Além de autoridades do 
Executivo e do Legislativo, 
poderão propor ação de in
constitucionalidade, o Con
selho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, 
partidos políticos com re
presentação no Congresso 
e confederações sindicais, 
ou entidades de classe de 
âmbito nacional. 

Com relação ao mandado 
de injunção, ele será conce
dido individualmente. "Ele 
tem validade apenas entre 
as partes' ' , informa Mi
guel Reale Jr. Já no caso 
de ação de inconstituciona
lidade por omissão; o Judi
ciário fixará prazo para 
que seja elaborada a lei ou 
tomadas as medidas neces
sárias para tornar efetiva 
para todos a norma consti
tucional.' vAlém de apres
sar a feitura das leis, esses 
dispositivos contribuem 
para o cumprimemnto efe-
tivo da Constituição'', 
acrescentou Reale Jr. 

Mas, caso persista a ine
xistência de norma regula
mentadora em determina
dos pontos, a sociedade po
derá propor leis ao Legisla
tivo, conforme observa o 
deputado Euclides Scalco. 
O projeto de lei apresenta
do à Câmara ou ao Senado 
deverá ser subscrito, no 
mínimo,.por 1% do eleito
rado nacional, distribuídos 
por pelo menos 5 estados. 
Para o deputado Gastone 

. Righi, esse instrumento, 
porém, não basta. "Os pro
ponentes precisam ter tam
bém condução do proces
so' ' , observa. Para isso, o 
deputado Augusto Carva
lho apresenta um quarto 
instrumento que não está 
escrito na nova Constitui
ção: a pressão sobre o Con
gresso. 

Prazo é adiado porque 
52 não assinaram a Carta 

Cinquenta e dois consti
tuintes ainda não compare
ceram para assinar a nova 
Carta. 

O prazo para as as
sinaturas, que vencia on
tem, foi prorrogado até do
mingo, às 18 horas. O se
cretário geral da mesa, 
Paulo Afonso, pediu aos 
seus funcionários para con-
tatar, por telefone, aqueles 
que ainda não subscreve
ram o texto. Não constará 
da Constituição o nome do 
parlamentar que deixar de 
assinar a Carta, informa a 
Agência Globo. 

O ministro Ronaldo Cos
ta Couto, chefe do Gabinete 

Civil da Presidência, en
viou ontem telegrama cir
cular aos ministros de Es
tado e dirigentes de órgãos 
da Presidência da Repúbli
ca, comunicando que, por 
ordem do presidente José 
Sarney, "não haverá expe
diente nas repartições pú
blicas da administração di-
reta e das autarquias, loca
lizadas no Distrito Federal, 
no dia 5 de outubro vindou
ro, por motivo da promul
gação da nova Constituição 
federal''. Segundo a Ra-
diobrás, a medida não 
abrangerá as repartições 
cujos serviços não admi
tam paralisação. 


